
Requer  a  alteração  da  Emenda
Impositiva  nº  021/2023  ao  Orçamento
Municipal  de  2023,  com  base  no  art.
271-A  do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  ao  Departamento
de Esportes e Lazer.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no inciso I do art.
271-A do Regimento Interno, vem REQUERER a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2024  (Lei  Municipal  nº  3.546/2023),  nos  termos
sugeridos  no  Anexo  Único  do  Oficio  nº  090/2024-GAP  apresentado  pelo  sr.  Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Departamento Municipal de Esportes e Lazer

- Emenda Impositiva nº 021/2023, autoria do Vereador Clemente da S. Lima Junior:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

4.500,00 Realização de caravana esportiva Custeio para eventos esportivos alusivos
ao dia 1º de maio, em parceria com a
Associação dos Servidores Públicos

Municipais (ASP)

JUSTIFICATIVA
Justifica o pedido de alteração da Emenda Impositiva ora relacionada,

tendo  em  vista  que  o  Chefe  do  Executivo  informou  que  o  Departamento  solicitou  tal
mudança de objeto, após consultar este Vereador, tendo em vista que a aplicação será mais
útil para promover os eventos esportivos que serão realizados no dia 1º de maio.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de março de 2024.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 55/2024
Protocolo 38019 Envio em 05/03/2024 08:09:06
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0090/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de fevereiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Solicita a alteração de objeto emenda(s) impositiva(s) destinada(s) ao
Departamento de Esportes e Lazer. 

Senhor Presidente,

Solicitamos dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do art. 297-A da
Lei  Orgânica  do  Município  combinado  com o  art.  271-A  do  Regimento  interno  da
Câmara Municipal, a alteração de objeto de emenda(s) impositiva(s) destinada(s) ao
Departamento  de  Esportes  e  Lazer,  conforme  detalhamento  e  justificativa(s)
constantes do Anexo Único deste ofício.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTE!

Ofício Recebido Executivo 5/2024
Protocolo 38007 Envio em 04/03/2024 10:00:26
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO
Alterações de Objeto de Emenda(s) Impositiva(s)

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal

Unidade Administrativa: 09 - Departamento de Esportes e Lazer

Emenda Impositiva nº 021/2023, Autor: Clemente da Silva Lima Júnior

Emenda nº Valor R$ Objeto Inicial Novo Objeto

021/2023 4.500,00
Realização de Caravana Esporti-
va

Custeio  para  Eventos
Esportivos  Alusivos  ao  dia  1º
de  maio  em  parceria  com  a
Associação  dos  Servidores
Públicos Municipais (ASP)

Justificativa da alteração de Objeto:

Conforme Oficio Especial do Departamento de Esportes e Lazer, de 26 de fevereiro de
2024, visando o incentivo a prática esportiva entende-se que a emenda seria melhor
aplicada no custeio de eventos esportivos que acontecerá no dia 1º de maio em come-
moração ao Dia do Trabalhador.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTE!
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2024.03.04
10:00:08 BRT
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